EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MAUS TRATOS AOS ANIMAIS

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:


O assunto “maus-tratos aos animais” foi encaminhado à Procuradoria Geral-PROGE/IBAMA, por intermédio dos processos Ibama/MMA nº 02001.001647/00-57 e nº 02001.005323/00-05 (apensados entre si), a fim de analisar a necessidade de estabelecer um instrumento jurídico indicando os procedimentos que deverão ser seguidos em caso de denúncias de maus-tratos aos animais, inclusive os domésticos. Conjuntamente, foi apresentada minuta de Resolução Conama, oriunda de sua Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna. A minuta (em anexo) contém definições atualizadas de maus-tratos em relação àquelas contidas no Decreto de Proteção aos Animais, n.º 24.645, de 10 de julho de 1934, e visa regularizar o art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e o artigo 17 do Decreto 3.179, de 21 de setembro de 1999. 


A Procuradora Sônia Wiedmann, em seu Parecer nº 108/2003 acatou as sugestões contidas da Coordenação de Proteção de Espécies da Fauna-Cofau e recomendou enviar, formalmente, os processos ao Conselho Nacional do Meio Ambiente-Conama, “manifestando o interesse do IBAMA na sua efetivação”. 


Anexo, encontram-se a minuta da extinta Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna do CONAMA elaborada durante reunião ocorrida em 25 de outubro de 2000 e, em seguida, minuta elaborada pelo Grupo de Trabalho para o Bem-Estar Animal-GTBEA da Coordenação Geral de Fauna-CGFAU/Difap/Ibama, atualizada em suas reuniões ocorridas entre abril e julho de 2003. O grupo foi constituído pelos técnicos e servidores Ana Cristyna Reis Lacerda e Diana Levacov (Cofau), Arnaldo Basso Rebelato, Roberto Cabral Borges e Valéria Antônia Oliveira Silva (Coordenação de Gestão do Uso de Espécies da Fauna-Coefa) e Francisco de Assis Néo (Assessoria).

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta


A minuta de Resolução define os termos utilizados nos artigos a serem regularizados, a saber: animais; animais silvestres; animais domésticos; animais domesticados; animais asselvajados; animais nativos; animais exóticos, ferir, mutilar, vivissecção, animal de produção e, por fim, abuso ou maus-tratos aos animais. 

Na mesma minuta, define-se a competência do encaminhamento penal dos crimes cometidos contra a fauna, reiterando-se que todos os animais existentes no País são tutelados do Estado.

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos:

A alternativa existente é permitir que os artigos supracitados sejam regularizados pelo Poder Legislativo, que por sua vez acataria ou não as contribuições do Ibama/MMA e do Conama/MMA. O trabalho, possivelmente, seria muito mais lento.

4. Custos:


Os custos adicionais para o MMA incluirão a organização de reuniões, além da correspondência, pagamento de passagens, diárias e hospedagem para os membros da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e 
Recursos Pesqueiros/Conama/MMA, quando do seu deslocamento para as reuniões a fim de discutir a minuta. Também poderá ser necessário formar um Grupo de Trabalho para finalizar e encaminhar a minuta para a plenária do Conama.
5. Razões que justificam a urgência

A Lei dos Crimes Ambientais-LCA já foi publicada há mais de cinco anos e o artigo que trata de maus-tratos aos animais até hoje não foi regularizado. Isso leva à uma dificuldade prática quando da verificação e autuação das denúncias, visto que “maus-tratos” é um termo subjetivo e o Decreto nº 24.645, de 10 de julho de 1934, que em seu art. 3º define os atos de maus-tratos aos animais, geralmente não é aplicado. Há também uma discussão jurídica sobre a revogação desse artigo do Decreto (que tem força de lei) pelo art. 32 da LCA.

A publicação da Resolução Conama servirá também para atualizar as definições do Decreto, que eram atuais para a época, há quase 70 (setenta) anos atrás, e para incluir atos que não foram citados no Decreto.

6. Impactos sobre o meio ambiente

O impacto sobre o Meio Ambiente será positivo, pois as definições elaboradas na futura Resolução auxiliarão na implementação mais eficiente da LCA e do Decreto que a regulariza.
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